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PROJETO DE LEI Nº 19/2013
Altera a Lei nº 3.234/2008, que dispõe sobre o parcelamento do solo do Município de Ponte Nova.
Exposição de Motivos

A alteração proposta no § 4º do artigo 3º da Lei nº 3.234/2008 visa a incluir a arborização entre os itens de infraestrutura urbana a serem providenciados pelo empreendedor dos loteamentos e desmembramentos,

Os benefícios advindos da arborização urbana promovem a melhoria da qualidade de vida e o embelezamento da cidade. Além da função paisagística, a arborização proporciona à população proteção contra ventos, diminuição da poluição sonora, absorção de parte dos raios solares, sombreamento, atração e ambientação de pássaros, absorção da poluição atmosférica, neutralizando os seus efeitos na população, valorização da propriedade pela beleza cênica, higienização mental e reorientação do vento. 

Desta forma, conscientes da importância de um meio ambiente equilibrado para as atuais e futuras gerações nos termos do artigo 225 da Constituição Federal, é que propomos esta inclusão da arborização pública entre os investimentos a serem providenciados pelo loteador, que irá valorizar significativamente o empreendimento, a um custo bem modesto e plenamente justificável em vista do alcance ambiental da medida.

Solicitamos, assim, aos nobres colegas, a aprovação unânime deste Projeto de Lei.
Sala das Sessões, 27 de setembro de 2013
	WELLINGTON SABINO DE OLIVEIRA - PMDB


Vereador

LEONARDO NASCIMENTO MOREIRA – PSB

Vereador 
PROJETO DE LEI Nº 19/2013
Altera a Lei nº 3.234/2008, que dispõe sobre o parcelamento do solo do Município de Ponte Nova.
	A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O § 4º do artigo 3º da Lei nº 3.234, de 10.11.2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 



	


Art. 3º ..............................................................................................
.......................................................................................................... 

§ 4º Consideram-se infraestrutura básica os equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e telefonia, além das vias de circulação pavimentadas e arborizadas, com o plantio de pelo menos uma muda a cada lote, protegida por gradil, sem prejudicar a mobilidade urbana, conforme normas definidas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias.

Ponte Nova,     de                     de 2013
Paulo Augusto Malta Moreira
Prefeito Municipal

Maria do Carmo Santos
Secretária Municipal de Governo
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